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PORTARIA ARTESP Nº 11, DE 10 DE JULHO DE 2012
Consolidação dos atos de nomeação de servidores alocados à função de Fiscais de transporte Coletivo.

A DIRETORA GERAL DA ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no Artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, artigo 1º de suas Disposições Transitórias, artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708 de 22 de abril de 2002, inciso XV do artigo 19 do Regimento Interno da ARTESP e inciso VIII do artigo 7º do Decreto Estadual nº 29.913, de 12 de maio de 1989,
RESOLVE:

Artigo 1º - Consolidar desde a criação da ARTESP os atos de credenciamento e descredenciamento dos servidores alocados à função de Fiscais de Transporte Coletivo, passando a compor um único e exclusivo processo, onde deverão ser arquivados os posteriores atos que venham a ser editados.

Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, na função de Fiscal de Transporte Coletivo.
I - Agnaldo dos Santos, matrícula nº 20.317 e RG nº 20.425.945-9; 

II - Alcino Ferreira Da Silva, matrícula nº 503.078 e RG nº 10.529.473;

III - Antonio Bruno Guidetti, matrícula nº 97.110 e RG nº 7.345.680;

IV - Antonio Carlos de Almeida, matrícula nº 80.713 e RG nº 17.687.025;

V - Antonio José Curcio, matrícula nº 44.695 e RG nº  8.482.523;

VI - Antonio José de Oliveira, matrícula nº 19.314 e RG nº 9.621.839;

VII - Antonio Rinaldo Filho, matrícula nº 0.007-8 e RG nº 3.172.512;

VIII - Antonio Torquato, matrícula nº 96.491 e RG nº 7.572.752-3;

IX - Ariovaldo Alves de Siqueira, matrícula nº 19.740 e RG nº 6.000.648-1;

X - Ariovaldo Conceição Martins, matrícula nº 34.687 e RG nº 2.852.742;

XI - Artur Rosa, matrícula nº 501.134 e RG nº 10.511.772;

XII - Avelino Gomes Costa, matrícula nº
 73.989 e RG nº 12.295.138;

XIII - Benedito Quirino B. Filho, matrícula nº 80.411 e RG nº
12.434.477;

XIV - Carlos Alberto Negri, matrícula nº 88.978 e RG nº 17.172.512-8;

XV - Carlos Antunes dos Anjos, matrícula nº 81.701 e RG nº 13.479.157;

XVI - Carlos Manuel Brito L.C. da Costa, matrícula nº 19.527S e RG nº V250153gdirexex;

XVII - Carlos Mariano Rodrigues, matrícula nº 83.836 e RG nº 16.201.776;

XVIII - Carlos Roberto Gagliano, matrícula nº 1.731 e RG nº 5.406.983;

XIX - Cecilia Maria Rodrigues, matrícula nº 502.181 e RG nº 6.448.034;

XX - Domingos dos Santos, matrícula nº 505.801 e RG nº 25.792.345;

XXI - Douglas Rocha Medeiros, matrícula nº 507.961 e RG nº 8.354.250;

XXII - Elio Zacarias Baia, matrícula nº 85.791 e RG nº 14.254.305-6;

XXIII - Fernando Antonio Rodrigues, matrícula nº 19.060 e RG nº 19.444.260;

XXIV - Francisco Rene Faber, matrícula nº 501.102 e RG nº 10.839.066;

XXV - Gilmar Linhares, matrícula nº 507.361 e RG nº 11.797.314-2;

XXVI - Guilherme José De Souza, matrícula nº 90.212 e RG nº 4.400.952;

XXVII - Jairo Roberto Vieira, matrícula nº 80.837 e RG nº 16.316.340;

XXVIII - João Asiático Pimentel, matrícula nº 97.063 e RG nº 15.589.837;

XXIX - João Martins de Oliveira Neto, matrícula nº 85.766 e RG nº 8.517.003;

XXX - Jorge Luiz Casuscelli, matrícula nº 20.031 e RG nº 12.162.604;

XXXI - José Aparecido Correa, matrícula nº 83.763 e RG nº 11.431.705;

XXXII - José Francisco Raimundo, matrícula nº 78.051 e RG nº 8.094.234;

XXXIII - José Luiz Berber, matrícula nº 96.571 e RG nº 15.516.426-0;

XXXIV - José Manoel Fogaça, matrícula nº 19.767 e RG nº 9.270.609;

XXXV - José Rafael Caraccioli, matrícula nº 20.030 e RG nº 11.352.260;

XXXVI - Luiz Carlos do Prado, matrícula nº 96.601 e RG nº 14.261.508;

XXXVII - Luiz Carlos Frigério, matrícula nº 3.146.201 e RG nº 4.126.731;

XXXVIII - Luiz Carlos Tognon, matrícula nº 502.455 e RG nº 15.282.014;

XXXIX - Manuel Lopes dos Santos Filho, matrícula nº 85.707 e RG nº 15.381.989;

XL - Mario José Pineda Alonso, matrícula nº 96.636 e RG nº 9.129.673;

XLI - Mauro José de Camargo, matrícula nº 89.842 e RG nº 17.994.148-3;

XLII - Miguel Ferreira Ramos Filho, matrícula nº 20.806 e RG nº 15.902.228;

XLIII - Milton Leonel de Medeiros, matrícula nº 20.569 e RG nº 6.590.178;

XLIV - Nilson Moura Gonçalves, matrícula nº 82.295 e RG nº 16.875.501;

XLV - Odair Jesus dos Santos, matrícula nº 84.701 e RG nº 12.443.143;

XLVI - Onofre Roberto da Silva Collaço, matrícula nº 20.262 e RG nº 9.067.348;

XLVII - Paulo Marcondes, matrícula nº 92003584-1 e RG nº 14.332.073-7;

XLVIII - Paulo Morandin Covino, matrícula nº 9.666-1 e RG nº 13.666.137;

XLIX - Paulo Roberto Virgílio, matrícula nº 20.205 e RG nº 10.571.283;

L - Pedro Barrios, matrícula nº 77.640 e RG nº 14.329.708;

LI - Plínio Camargo, matrícula nº 60.371 e RG nº 4.273.467;

LII - Silvio Aparecido de Souza, matrícula nº 96.709 e RG nº 11.429.433-1;

LIII - Vagner Cesar dos Santos, matrícula nº 19.047 e RG nº 19.769.760;

LIV - Valdir Rosini Vasconcellos, matrícula nº 9747-1 e RG nº 12.776.027-1;

LV - Waldemir Alvaro Camilo, matrícula nº 96.938 e RG nº 20.012.281; e

LVI - Wilson Roberto Martins, matrícula nº 71.609 e RG nº 7.358.322.
Artigo 3º - Os fiscais designados no artigo anterior são competentes para lavrarem autos de imposição de penalidades com fulcro nos Decretos n.º 29.912/89 e 29.913/89.

Artigo 4º - Encontram-se descredenciados das funções de Fiscal de Transporte Coletivo, os seguintes servidores:

I. Benedito Orma Ferrari, matrícula nº 59.501 e RG nº 5.171.797;
II. Carlos Roberto do Prado, matrícula nº 503.246 e RG nº 14.116.169;
III. Divanir de Souza Queiroz, matrícula nº 33.155 e RG 2.705.121;

IV. Fernado Felipe Jorge, matrícula nº 96.539 e RG nº 8.181.747-2;

V. Gaetano Autuori neto, matrícula nº 15.124 e RG nº 1.303.224;

VI. Humberto José Bonelli, matrícula nº 15.313 e RG nº 5.198.102;

VII. Iracidio Stefanini Borges, matrícula nº 20.346 e RG nº 9.235.730;

VIII. Isaias Marques da Silva, matrícula nº 96.580 e RG nº 15.262.478;

IX. Jair Mariano de Abreu, matrícula nº 75.680 e RG nº 8.897.129;

X. João Luiz Theodoro, matrícula nº 86.924 e RG nº 9.976.133;

XI. João Reginaldo da Cruz, matrícula nº 21.022 e RG nº 14.998.218;

XII. José Carlos de Camargo, matrícula nº 501.292 e RG nº 4.912.673;

XIII. José Fábio Barbosa, matrícula nº 97.195 e RG nº 9.052.241;

XIV. José Luiz Lavorente, matrícula nº 50.002.492-4 e RG nº 6.133.136;
XV. Luiz Antonio Rocha Silva nº. 1.705 e RG nº 14.165.006-0;

XVI. Luiz Carlos Siqueira Franchim, matrícula nº 17.280 e RG nº 4.405.871-8;

XVII. Odair Bento da Silva Cordeiro, matrícula nº 19.733 e RG nº 4.493.938;

XVIII. Rubens Ferreira Barreto, matrícula nº 502.140 e RG nº 12.716.160;

XIX. Severino Aparecido de Araújo, matrícula nº 76.392 e RG nº 8.948.710;

XX. Waldemir Arruda Campos, matrícula nº 116.386 e RG nº 8.646.251, e 

XXI. Walter Colombo, matrícula nº 34.945 e RG nº 2.106.844.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - Portaria ARTESP DGR/DPL n º 06, de 02 de setembro de 2002;

II – Portaria ARTESP DGR/DPL nº 09, de 13 de maio de 2003;

III – Portaria ARTESP DGR/DPL nº 10, de 28 de maio de 2003;

IV – Portaria ARTESP DGR/DPL nº 15, de 10 de novembro de 2003;

V – Portaria ARTESP nº 02, de 29 de abril de 2004;

VI – Portaria ARTESP n º 04, de 14 de maio de 2004;
VII – Portaria ARTESP n º18, de 27 de setembro de 2004;
VIII – Portaria ARTESP n º 04, de 22 de março de 2005;
IX – Portaria ARTESP n º 05, de 23 de março de 2005;
X – Portaria ARTESP n º01, de 07 de fevereiro de 2006;
XI – Portaria ARTESP n º 04, de 25 de maio de 2006;
XII – Portaria ARTESP n º 10, de 29 de agosto de 2006;
XIII – Portaria ARTESP n º 11, de 13 de novembro de 2006;
XIV – Portaria ARTESP n º 13, de 05 de dezembro de 2006;
XV – Portaria ARTESP n º01, de 16 de janeiro de 2007;
XVI – Portaria ARTESP n º 04, de 15 de março de 2007;
XVII – Portaria ARTESP n º05, de 27 de março de 2007;
XVIII – Portaria ARTESP n º 08, de 07 de maio de 2007;
XIX – Portaria ARTESP n º 10, de 06 de junho de 2007;
XX – Portaria ARTESP n º11, de 06 de junho de 2007;
XXI – Portaria ARTESP n º 12, de 11 de julho de 2007;
XXII – Portaria ARTESP n º24, de 04 de dezembro de 2007;
XXIII – Portaria ARTESP n º 02, de 27 de março de 2008;
XXIV – Portaria ARTESP n º 03, de 27 de março de 2008;
XXV – Portaria ARTESP n º 12, de 01 outubro de 2008;

XXVI – Portaria ARTESP n º 02, de 23 de março de 2009;
XXVII – Portaria ARTESP n º 09, de 12 de agosto de 2009;
XXVIII – Portaria ARTESP n º 15, de 06 de novembro de 2009;
XXIX – Portaria ARTESP n º 03, de 17 de fevereiro de 2010.




São Paulo, 10 de julho de 2012
KARLA BERTOCCO TRINDADE
Diretora Geral


[image: image1.jpg]